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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXV /EDIÇÃO 23 DE JUNHO DE 2025 
 

 

DECRETO MUNICIPAL N°: 575/2025. 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO EM ALUSÃO ÀS 

COMEMORAÇÕES DE SÃO JOÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONGO/PB. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Congo e com amparo no art. 84, IV e VI, da Constituição 

Federal de 1988, art. 20, IV, da Lei Orgânica do Município de Congo; 

Considerando que o dia 24 de Junho (terça-feira) é tradicionalmente dedicado à celebração de São 

João, festa de grande relevância cultural, histórica e religiosa no Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO que as festividades juninas representam uma das maiores manifestações 

populares da região Nordeste, fomentando o turismo, a economia local e promovendo a valorização 

das tradições e da identidade cultural do povo; 

Considerando que o ponto facultativo contribui para a otimização das rotinas administrativas e 

redução de custos operacionais; 

 

DECRETA: 

 

Art.1°-Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 24 de junho de 2025 (terça-feira), em 

alusão ao dia de São João. 

Art. 2° - Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial 

deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos. 

Art.3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Congo/PB, em 23 de junho de 2025. 

 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 

_____________________________________________________________________ 
 

 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N°: 022/2025 
 
 A prefeita do Município de Congo-PB, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o art,79, inciso I da Lei 8.666/93 
e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N°: 149/2025. 
 
 
RESOLVE: 
 
1 - Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sr. PAULO ROBERTO 
SIQUEIRA FERNANDES FILHO, CPF n°: 4800475 SSDS/PB, RG n°: 131.498.804-24, cujo 
objeto do contrato foi a contratação dos serviços de MOTORISTA-EIP, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
2- Registro e Comunicações necessárias. 

 
 

 
Congo/PB, 23 de junho de 2025. 

 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 
 


